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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 104/2019 

Moção de aplausos aos Soldados Eder de 
Sousa Gomes e Sergio Correa da Silva, da 
Polícia Militar, em reconhecimento a uma 
ação desenvolvida que salvou a vida de um 
jovem cidadão de Toledo. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem, nos termos do artigo 162 do 
Regimento Interno, 

REQUEREM 

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja enviado ofício ao 19° Batalhão 
da Polícia Militar, no endereço Rua Gisele Merlim Leduck, n° 390, Jardim Gisela, Toledo/ 
PR, CEP 85906-360, manifestando os Aplausos deste Legislativo, aos Soldados Eder de 
Sousa Gomes e Sergio Correa da Silva em reconhecimento a uma ação desenvolvida 
que salvou a vida de um jovem cidadão de Toledo, evitando que cometesse suicídio. 

O Sd. QPM 1-0 Eder de Sousa Gomes que faz parte dos quadros da 
Policia Militar do Paraná desde 08.04.2011 e o Sd. QPM 1-0 Sergio Correa da Silva que 
está na Polícia Militar desde 10.10.2007 merecem o reconhecimento e os aplausos do 
povo de Toledo, representado por esta Casa de Leis. Reconhecidamente uma ação 
desenvolvida por eles salvou a vida de um jovem cidadão toledano. 

Com muito poder de convencimento que os Sd. QPM 1-0 Eder de Sousa 
Gomes e Sd. QPM 1-0 Sergio Correa da Silva, do 19° da Polícia Militar, impediram o 
jovem de 16 anos, morador do Jardim Concórdia em Toledo, de cometer suicídio. Eles 
foram hábeis no diálogo e permitiram assim que uma vida pudesse ser salva. 

Foi na noite de quarta-feira, dia 24 de abril de 2019, quando os dois 
policiais atenderam a ocorrência. Eles foram informados de que o rapaz estava em cima 
da passarela da rodovia 467 saída para Cascavel. Depois de um tempo de 
argumentação, o jovem foi convencido a descer do parapeito da passarela. 
Posteriormente, foi atendido pelo Siate e, muito abalado, foi encaminhado para 
tratamento médico. 

.A1., ,$ A DAS SESSÕES, 29 de abril de 2019. 
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